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PORTARIA Nº 07, DE 10 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Grupo de Trabalho de 
Compliance no âmbito da Câmara 
Municipal de Glória de Dourados/MS.” 

 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais e considerando o disposto no Ato da Mesa Diretora de n. 19/2025, que 
institui o Programa de Compliance e Integridade no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
e cria o respectivo Grupo de Trabalho, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o 

Grupo de Trabalho de Compliance da Câmara Municipal, responsável por realizar estudos 
técnicos, diagnósticos e levantamento de informações que subsidiem a regulamentação e 
implementação do Programa de Compliance e Integridade do Poder Legislativo: 

 
I – Gabriel Peterson de Azevedo - 

Diretor Geral; 
II – Karolaine Moraes de Souza - Gestora de Licitações e 
Contratos; 
III – Danúbia Perez Pereira – Advogada. 
 

Art. 2º A coordenação do Grupo de Trabalho será exercida por um de 
seus membros, a ser escolhido em reunião inaugural. 

 
Art. 3º O Grupo de Trabalho atuará pelo prazo de 90 (noventa) dias, 

prorrogável por igual período, mediante justificativa, devendo apresentar relatório 
conclusivo à Mesa Diretora ao final de seus trabalhos. 

 
Art. 4º A participação no Grupo de Trabalho será considerada de 

relevante interesse público, não ensejando o pagamento de gratificações ou qualquer 
outra remuneração adicional. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Glória de 
Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 10 de junho de 2025. 

 

Vereadora LUCINEIA MARINHO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
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